
de comercialização de 2004/2005, os montantes das quotizações 
à produção, bem como o coeficiente da quotização complementar 
no setor do açúcar, pronunciada pelo Tribunal Geral da União 
Europeia no acórdão de 29 de setembro de 2011, Polónia/ 
Comissão (T-4/06). 

2. Na falta de disposições do direito da União sobre este aspeto, 
compete ao direito nacional do Estado-Membro em causa deter
minar a taxa de câmbio aplicável para o cálculo da indemnização 
devida a título de pagamentos em excesso de quotizações à pro
dução para o setor do açúcar. 

3. Nos termos do direito da União, os particulares que tenham direito 
ao reembolso de montantes indevidamente pagos a título de quo
tizações à produção para o setor do açúcar fixadas por um regu
lamento inválido também têm direito ao pagamento dos juros 
correspondentes. Um órgão jurisdicional nacional não pode, no 
âmbito do seu poder discricionário, recusar o pagamento de juros 
sobre os montantes recebidos por um Estado-Membro com base 
num regulamento inválido com o fundamento de que esse Estado- 
-Membro não pode reclamar os juros correspondentes dos recursos 
próprios da União Europeia. 

( 1 ) JO C 134, de 25.05.2010 
JO C 148, de 05.06.2010 
JO C 221, de 14.08.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 27 de 
setembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial de 
Bundesfinanzhof — Alemanha) — Vogtländische Straßen-, 
Tief- und Rohrleitungsbau GmbH Rodewisch (VSTR)/ 

Finanzamt Plauen 

(Processo C-587/10) ( 1 ) 

(Fiscalidade — Imposto sobre o valor acrescentado — Entrega 
de bens — Tributação das operações em cadeia — Recusa da 
isenção por falta de apresentação do número de identificação 

para efeitos de IVA do adquirente) 

(2012/C 366/14) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Vogtländische Straßen-, Tief- und Rohrleitungsbau 
GmbH Rodewisch (VSTR) 

Recorrido: Finanzamt Plauen 

Estando presente: Bundesministerium der Finanzen 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof — Interpreta
ção da Sexta Diretiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio 
de 1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados- 
-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios 
— sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: 
matéria coletável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) 
— Entrega dos bens — Tributação das operações em cadeia — 
Compra de mercadorias por uma empresa estabelecida num 
Estado-Membro a outra empresa, estabelecida num Estado ter
ceiro e não identificada para efeitos de IVA, que se abastece 
junto de uma empresa estabelecida noutro Estado-Membro, 
sendo as mercadorias expedidas diretamente pelo fornecedor à 
empresa adquirente — Situação em que o fornecedor apresenta 
o número de IVA do adquirente 

Dispositivo 

O artigo 28. o -C, A, alínea a), primeiro parágrafo, da Sexta Diretiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos 
impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado: matéria coletável uniforme, conforme alte
rada pela Diretiva 98/80/CE do Conselho, de 12 de outubro de 
1998, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que a 
Administração Fiscal de um Estado-Membro faça depender a isenção 
de imposto sobre o valor acrescentado de uma entrega intracomunitária 
da transmissão, pelo fornecedor, do número de identificação para efei
tos de imposto sobre o valor acrescentado do adquirente, sob reserva, 
todavia, de que a recusa de conceder essa isenção não tenha por único 
fundamento a circunstância de essa obrigação não ter sido respeitada 
quando o fornecedor não possa, de boa fé, e após ter tomado todas as 
medidas que lhe podem razoavelmente ser exigidas, transmitir esse 
número de identificação e transmita, por outro lado, indicações susce
tíveis de demonstrar suficientemente que o adquirente é um sujeito 
passivo que age enquanto tal na operação em causa. 

( 1 ) JO C 80 de 12.3.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 4 de 
outubro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Korkein 

oikeus — Finlândia) — Finnair Oyj/Timy Lassooy 

(Processo C-22/11) ( 1 ) 

[«Transportes aéreos — Regulamento (CE) n. o 261/2004 — 
Indemnização dos passageiros em caso de recusa de embarque 
— Conceito de “recusa de embarque” — Exclusão da quali
ficação de “recusa de embarque” — Cancelamento de um voo 
devido a uma greve no aeroporto de partida — Reorganização 
de voos posteriores ao voo cancelado — Direito dos 

passageiros desses voos a uma indemnização»] 

(2012/C 366/15) 

Língua do processo: finlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Korkein oikeus

PT 24.11.2012 Jornal Oficial da União Europeia C 366/9
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